
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 382.780 - PR (2016/0329320-8)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : SAMARA CRISTINA CARVALHO MONTEIRO PINHEIRO 

EMENTA

HABEAS CORPUS. HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE 
RECURSO. NÃO CABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. 
REMIÇÃO DA PENA. RECOMENDAÇÃO N. 44/2013 DO 
CNJ. APROVAÇÃO NO ENEM. POSSIBILIDADE. 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA E DA FRATERNIDADE. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a 
Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da 
utilização crescente e sucessiva do habeas corpus , passaram a 
restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for passível 
de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a 
possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos casos de 
flagrante ilegalidade. 

2. Esta Corte possui orientação no sentido de que "a norma do 
art. 126 da LEP, ao possibilitar a abreviação da pena, tem por 
objetivo a ressocialização do condenado, sendo possível o uso da 
analogia in bonam partem , que admita o benefício em comento, 
em razão de atividades que não estejam expressas no texto legal" 
(REsp n. 744.032/SP, Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 
5/6/2006). 

3. No caso, a aprovação da paciente no ENEM (Exame Nacional 
do Ensino Médio) configura aproveitamento dos estudos 
realizados durante a execução da pena, conforme o art. 126 da 
LEP e Recomendação nº 44/2013 do CNJ.

4. Essa  particular  forma de parametrar a interpretação da lei (no 
caso,  a  LEP) é a que mais se aproxima da Constituição Federal, 
que faz  da  cidadania  e  da  dignidade  da  pessoa humana dois 
de seus fundamentos  (incisos  II  e III do art. 1º). Mais: 
Constituição que tem   por   objetivos  fundamentais  erradicar  a 
 marginalização  e construir uma sociedade livre, justa e 
solidária (incisos I e III do art.  3º).  Tudo  na  perspectiva  da  
construção  do  tipo ideal de sociedade  que  o  preâmbulo  de 

Documento: 1587657 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 07/04/2017 Página  1 de 13



 

 

Superior Tribunal de Justiça

nossa Constituição caracteriza como "fraterna"  (HC  94163,  
Relator(a):  Min.  CARLOS  BRITTO, Primeira Turma,  julgado 
 em  02/12/2008,  DJe-200  DIVULG  22-10-2009 PUBLIC 
23-10-2009 EMENT VOL-02379-04 PP-00851).

5.  Com  efeito,  a  interpretação dada ao art. 126 da LEP, pelo 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  decorre,  indiscutivelmente,  
desse resgate constitucional do princípio da fraternidade.

6.  Após  a  divulgação  ampla pelo Conselho Nacional de 
Justiça das chamadas  "Regras  de  Mandela", aprovadas pela 
Assembléia Geral das Nações  Unidas,  segundo  as  quais,  além 
da busca pela proteção da sociedade  contra  a  criminalidade,  a  
redução da reincidência e a punição  pela  prática  do  crime,  
também  constituem  objetivos do sistema  de  justiça criminal a 
reabilitação social e a reintegração das  pessoas  privadas  de 
liberdade, assegurando-lhes, na medida do possível, que, ao 
retornarem à sociedade, sejam capazes de levar uma vida 
autossuficiente, com respeito às leis. 

7.Habeas corpus  não conhecido. Contudo, ordem concedida de 
ofício, para reconhecer o direito da paciente à remição da pena 
pela aprovação no ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" de ofício, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan 
Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 04 de abril de 2017(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 382.780 - PR (2016/0329320-8)
RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : SAMARA CRISTINA CARVALHO MONTEIRO PINHEIRO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator): 

Trata-se de habeas corpus , com pedido liminar, impetrado em 

benefício de SAMARA CRISTINA CARVALHO MONTEIRO PINHEIRO contra 

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.  

Consta dos autos que o Juízo da Vara das Execuções Criminais 

indeferiu pedido de remição de pena em favor da paciente, tendo como fundamento 

sua aprovação no ENEM (e-STJ fls. 27/29).

Inconformada, a defesa interpôs agravo em execução perante o 

Tribunal de origem, que negou provimento ao recurso, em decisum  assim ementado 

(e-STJ fl. 16):

EXECUÇÃO PENAL. RECURSO DE AGRAVO. DECISÃO DE 
PRIMEIRO GRAU QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO DE 
CONCESSÃO DA REMIÇÃO DE PENA PELA CONCLUSÃO DO 
EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO (ENEM). INSURGÊNCIA 
DA DEFESA. PLEITO DE REFORMA DO PRONUNCIAMENTO, 
AO ARGUMENTO DE QUE O JUÍZO SINGULAR IGNOROU O 
TEOR DA RECOMENDAÇÃO Nº 44/2013 DO CNJ. NÃO 
ACOLHIMENTO DA TESE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 
DA RECOMENDAÇÃO NA HIPÓTESE. SENTENCIADA QUE 
CONCLUIU O ENSINO MÉDIO REGULAR MUITO ANTES DE 
DAR INÍCIO AO CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA. 
REQUISITOS PERTINENTES PARA O DEFERIMENTO DA 
REMIÇÃO NÃO PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DO DECISUM 
QUE SE IMPÕE.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Na presente impetração, a defesa sustenta que a apenada concluiu, em 

2003, o ensino médio através do ENEM, conforme comprovado no processo de 
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execução penal. 

Sustenta que o art. 126, § 5°, da LEP, garante o benefício ao apenado 

que conclui ensino fundamental, médio ou superior, com o acréscimo de 1/3 (um 

terço) do tempo de estudo, "desde que certificada pelo órgão competente do sistema de 

educação".

Aduz que a Recomendação 44/2013 do CNJ indica que a conclusão 

do ensino médio por aprovação no ENEM, ainda que não comprovadas horas de 

estudo, equivale a 1.200 horas de estudo (o que equivale a 50% do tempo de estudo 

em instituição de ensino regular). Isso faz com que o apenado tenha direito a 100 dias 

de remição, mais 33 dias pela conclusão do ensino médio, totalizando 133 dias de 

remição.

Contudo, o Magistrado de primeiro grau afastou a aplicação da 

referida Recomendação e não concedeu a benesse pleiteada (e-STJ fl. 2).

Requer, liminarmente e no mérito, seja deferida a ordem para 

conceder ao apenado a fração de dias remidos correspondente a 1.200 horas de estudo 

oficialmente computadas na conclusão do ensino médio por meio do ENEM, o que lhe 

garante 100 dias de remição acrescidos de 1/3, conforme disposto no art. 126 § 5º, da 

LEP, ou seja, somados de 33 dias, nos termos do art. 1º, IV, da Recomendação 

44/2013 do CNJ. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo "não 

conhecimento do habeas corpus, concedendo-se a ordem de ofício, para deferir a 

remição de 1200 horas à paciente, em vista de sua aprovação no ENEM" (e-STJ fls. 

191/195).

É o relatório. 
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HABEAS CORPUS Nº 382.780 - PR (2016/0329320-8)

VOTO

O EXMO. SR MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator): 

O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira 

Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva do 

habeas corpus , passaram a restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for 

passível de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a possibilidade de 

concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade. Esse entendimento 

objetivou preservar a utilidade e a eficácia do mandamus,  que é o instrumento 

constitucional mais importante de proteção à liberdade individual do cidadão 

ameaçada por ato ilegal ou abuso de poder, garantindo a celeridade que o seu 

julgamento requer. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, exemplificativos 

dessa nova orientação das Cortes Superiores do País:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. ROUBO EM 
CONCURSO DE PESSOAS E COM EMPREGO DE ARMA DE 
FOGO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO 
DECRETO PRISIONAL. INOCORRÊNCIA. SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO 
PACIENTE. 'MODUS OPERANDI'. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

I - A Primeira Turma do col. Pretório Excelso firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus substitutivo 
ante a previsão legal de cabimento de recurso ordinário (v.g.: HC 
109.956/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de 11/9/2012; RHC 
121.399/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC 
117.268/SP, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 13/5/2014). As Turmas 
que integram a Terceira Seção desta Corte alinharam-se a esta 
dicção, e, desse modo, também passaram a repudiar a utilização 
desmedida do writ substitutivo em detrimento do recurso adequado 
(v.g.: HC 284.176/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 
2/9/2014; HC 297.931/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze, DJe de 28/8/2014; HC 293.528/SP, Sexta Turma, Rel. Min. 
Nefi Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e HC 253.802/MG, Sexta Turma, Rel. 
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4/6/2014). II - Portanto, 
não se admite mais, perfilhando esse entendimento, a utilização de 
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habeas corpus substitutivo quando cabível o recurso próprio, 
situação que implica o não conhecimento da impetração. Contudo, no 
caso de se verificar configurada flagrante ilegalidade apta a gerar 
constrangimento ilegal, recomenda a jurisprudência a concessão da 
ordem de ofício. (...). Habeas corpus não conhecido. (HC 320.818/SP, 
Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 21/5/2015, 
DJe 27/5/2015).

HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DO RECURSO 
CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO 
INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. REGIME INICIAL FECHADO. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS.

1. O habeas corpus tem uma rica história, constituindo garantia 
fundamental do cidadão. Ação constitucional que é, não pode ser o 
writ amesquinhado, mas também não é passível de vulgarização, sob 
pena de restar descaracterizado como remédio heroico. Contra a 
denegação de habeas corpus por Tribunal Superior prevê a 
Constituição Federal remédio jurídico expresso, o recurso ordinário. 
Diante da dicção do art. 102, II, a, da Constituição da República, a 
impetração de novo habeas corpus em caráter substitutivo 
escamoteia o instituto recursal próprio, em manifesta burla do 
preceito constitucional. Igualmente, contra o improvimento de 
recurso ordinário contra a denegação do habeas corpus pelo 
Superior Tribunal de Justiça, não cabe novo writ ao Supremo 
Tribunal Federal, o que implicaria retorno à fase anterior. 
Precedente da Primeira Turma desta Suprema Corte. [...]. (STF, HC 
n. 113890, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julg. em 
3/12/2013, DJ 28/2/2014).

Assim, de início, incabível o presente habeas corpus  substitutivo de 

recurso próprio. Todavia, em homenagem ao princípio da ampla defesa, passa-se ao 

exame da insurgência, para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal 

passível de ser sanado pela concessão da ordem, de ofício.

Na hipótese dos autos, a paciente pleiteia a fração de dias remidos 

correspondentes a 1200 horas de estudo oficialmente, com base na Recomendação 

44/2013 do CNJ.

O Juízo a quo indeferiu o pleito da paciente sob a seguinte 
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fundamentação: 

(...)

Daí é necessária a conclusão de que, em um primeiro momento, para 
haver a remição pelo estudo basta a freqüência escolar. Em segundo 
plano, o aproveitamento do preso durante as aulas é recompensado 
com o acréscimo de um terço do tempo anteriormente remido. Em 
outras palavras, no primeiro caso o que gera a remição é a 
participação regular nas aulas; estimula-se a mera freqüência a 
cursos. No segundo caso, premia-se o mérito do preso que, além de ir 
às aulas, obteve aproveitamento e, com isso, concluiu etapa formal de 
ensino. São beneficiados com a remição aqueles que estão nas salas 
de aula, mas são ainda mais beneficiados aqueles que têm 
desempenho satisfatório. A respeito, veja-se o Entretanto, não é 
admitida a contagem fícta de tempo de freqüência escolar ou de 
trabalho para fins de remição. Em extensão, também não é possível a 
remição ficta pela aprovação no ENEM tendo como base de cálculo 
50% da carga horária legal. O acréscimo de 1/3 não prescinde da 
comprovação da efetiva freqüência escolar, de modo que sua 
ausência não pode ser suprida por presunção decorrente de 
recomendação. 

(...)

Com isso concluo que não é devida a remição de pena pela 
aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio, uma vez que o 
acréscimo de 1/3 se daria sobre horas fictas de freqüência escolar. 
Não é possível que uma recomendação de órgão com atribuições 
administrativas galgue a analogia in bonam partem à criação de 
políticas criminais, por mais louváveis que sejam suas motivações.

Ainda que assim não fosse, o artigo 126, § 5° da LEP é expresso em 
exigir como prova idônea da conclusão do ensino formal a 
certificação a respeito emitida pelo órgão competente do sistema de 
educação. É requisito formal da essência do benefício que não se 
confunde nem pode ser substituído por mero print screen digitalizado 
das informações da área do participante do ENEM, que informa 
somente as notas parciais das áreas de conhecimento e que o 
examinando estava presente no local e dia da prova, como se vê do 
documento do evento 44.1.

(...)

Estabelece o art. 126 da Lei de Execuções Penais:

Art. 126.  O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou 
semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo 
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de execução da pena. 

Por sua vez, a Recomendação nº 44/2013 do CNJ indica a 

possibilidade de remição por aprovação nos exames nacionais que certificam a 

conclusão de ensino médio (ENEM). Veja-se:

RECOMENDAÇÃO N. 44, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre atividades educacionais complementares para fins de 
remição da pena pelo estudo e estabelece critérios para a admissão 
pela leitura. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais [...]

RESOLVE:

Art. 1º Recomendar aos Tribunais que: 
(...)

IV - na hipótese de o apenado não estar, circunstancialmente, 
vinculado a atividades regulares de ensino no interior do 
estabelecimento penal e realizar estudos por conta própria, ou com 
simples acompanhamento pedagógico, logrando, com isso, obter 
aprovação nos exames nacionais que certificam a conclusão do 
ensino fundamental Exame Nacional para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA) ou médio Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), a fim de se dar plena 
aplicação ao disposto no § 5º do art. 126 da LEP (Lei n. 7.210/84), 
considerar, como base de cálculo para fins de cômputo das horas, 
visando à remição da pena pelo estudo, 50% (cinquenta por cento) 
da carga horária definida legalmente para cada nível de ensino 
[fundamental ou médio - art. 4º, incisos II, III e seu parágrafo 
único, todos da Resolução n. 03/2010, do CNE], isto é, 1600 (mil e 
seiscentas) horas para os anos finais do ensino fundamental e 1200 
(mil e duzentas) horas para o ensino médio ou educação 
profissional técnica de nível médio;   [...]

Verifica-se que a intenção da norma é justamente o de incentivar o 

reeducando ao bom comportamento e ainda, proporcionar o preparo à reinserção 

social.

Sobre o tema, Renato Marcão destaca que a melhor interpretação que 

se deve dar à lei é aquela que mais favoreça a sociedade e o preso, e por aqui não é 
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possível negar que a dedicação rotineira deste ao aprimoramento de sua cultura por 

meio do estudo contribui decisivamente para os destinos da execução, influenciando 

de forma positiva em sua (re)adaptação ao convívio social. Aliás, não raras vezes o 

estudo acarretará melhores e mais sensíveis efeitos no presente e no futuro do preso, 

vale dizer, durante o período de encarceramento e no momento da reinserção social, 

do que o trabalho propriamente dito, e a alegada taxatividade da lei não pode 

constituir óbice a tais objetivos, notadamente diante da possibilidade de interpretação 

extensiva que se pode emprestar ao disposto no art. 126 da Lei de Execução Penal 

(MARCÃO, Renato, Curso de Execução Penal, 3ª edição, 2006, Editora Saraiva, p. 

169).

Nesse sentido, bem salientou o Parquet Federal em seu parecer, assim 

fundamentado (e-STJ fls. 194/195):

[...]

14. Nesse ponto, claramente se observa que o objetivo da 
Recomendação do Conselho Nacional de Justiça é de fomentar a 
formação educacional dos presos e motivá-los aos estudos, nem que 
sejam estudos por conta própria. Não por outro motivo, consta na 
recomendação que a aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio 
- ENEM justificaria a remição de 1200 horas de pena, mesmo que 
não esteja o apenado vinculado a atividades regulares do ensino no 
interior do estabelecimento prisional e realize seus estudos por conta 
própria. 

15. A previsão constante na multirreferida Recomendação é 
justamente o que ocorre no presente feito, em que a ora paciente 
mesmo tendo concluído o ensino médio regular anteriormente ao 
início do cumprimento da pena, se dedicou e conseguiu sua 
aprovação no ENEM, pelo seu próprio esforço, quando já estava em 
cumprimento da pena.

16. Desta forma, seguindo a orientação do Conselho Nacional de 
Justiça deve ser premiada a apenada, que consegue a aprovação no 
ENEM, com a remição de 1200 horas.

17. Ante o exposto, opina o Ministério Público Federal pelo não 
conhecimento do habeas corpus, concedendo-se a ordem de ofício, 
para deferir a remição de 1200 horas à paciente, em vista de sua 
aprovação no ENEM.

[...]
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A corroborar as argumentações expostas, esta Corte possui 

entendimento no sentido de que A norma do art. 126 da LEP, ao possibilitar a 

abreviação da pena, tem por objetivo a ressocialização do condenado, sendo possível 

o uso da analogia in bonam partem, que admita o benefício em comento, em razão de 

atividades que não estejam expressas no texto legal  (REsp n. 744.032/SP, Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 5/6/2006). 

Nesse sentido confiram-se os seguintes precedentes:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. FALTA DE CABIMENTO. 
EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DA PENA PELA LEITURA. ART. 
126 DA LEP. PORTARIA CONJUNTA N. 276/2012, DO DEPEN/MJ 
E DO CJF. RECOMENDAÇÃO N. 44/2013 DO CNJ. 

[...]

2. A norma do art. 126 da LEP, ao possibilitar a abreviação da pena, 
tem por objetivo a ressocialização do condenado, sendo possível o 
uso da analogia in bonam partem, que admita o benefício em 
comento, em razão de atividades que não estejam expressas no texto 
legal (REsp n. 744.032/SP, Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, 
DJe 5/6/2006). 

3. O estudo está estreitamente ligado à leitura e à produção de textos, 
atividades que exigem dos indivíduos a participação efetiva enquanto 
sujeitos ativos desse processo, levando-os à construção do 
conhecimento. A leitura em si tem função de propiciar a cultura e 
possui caráter ressocializador, até mesmo por contribuir na 
restauração da autoestima. Além disso, a leitura diminui 
consideravelmente a ociosidade dos presos e reduz a reincidência 
criminal. 

4. Sendo um dos objetivos da Lei de Execução Penal, ao instituir a 
remição, incentivar o bom comportamento do sentenciado e sua 
readaptação ao convívio social, a interpretação extensiva do 
mencionado dispositivo impõe-se no presente caso, o que revela, 
inclusive, a crença do Poder Judiciário na leitura como método 
factível para o alcance da harmônica reintegração à vida em 
sociedade.

5. Com olhos postos nesse entendimento, foram editadas a Portaria 
conjunta n. 276/2012, do Departamento Penitenciário Nacional/MJ e 
do Conselho da Justiça Federal, bem como a Recomendação n. 
44/2013 do Conselho Nacional de Justiça. 

6. Writ não conhecido. Ordem expedida de ofício, para restabelecer a 
decisão do Juízo da execução que remiu 4 dias de pena do paciente, 
conforme os termos da Recomendação n. 44/2013 do Conselho 
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Nacional de Justiça (HC n. 312.486/SP, Sexta Turma, Rel. Min. 
Sebastião Reis Júnior, DJe de 22/6/2015). 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. EXECUÇÃO PENAL. (1) 
REMIÇÃO DA PENA PELA LEITURA. ART. 126 DA LEI  DE 
EXECUÇÃO PENAL. TELEOLOGIA. INTERPRETAÇÃO 
EXTENSIVA IN BONAM PARTEM . PRECEDENTES. (2) WRIT NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. A finalidade do instituto da remição, ao abreviar a pena, é 
incentivar o bom comportamento do sentenciado e sua readaptação 
ao convívio social e, portanto, o art. 126 da LEP admite 
interpretação extensiva in bonam partem, permitindo-se a remição 
pela leitura. 

2. Writ não conhecido. Ordem expedida de ofício, para restabelecer a 
decisão do juízo singular (execução n.º 815/14) (HC n. 326.499/SP, 
Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 
17/8/2015).

Aliás, essa  particular  forma de parametrar a interpretação da lei (no 

caso,  a  LEP) é a que mais se aproxima da Constituição Federal, que faz  da  cidadania 

 e  da  dignidade  da  pessoa humana dois de seus fundamentos  (incisos  II  e III do 

art. 1º). Mais: Constituição que tem   por   objetivos  fundamentais  erradicar  a  

marginalização  e construir uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I e III do art.  

3º).  Tudo  na  perspectiva  da  construção  do  tipo ideal de sociedade  que  o  

preâmbulo  de nossa Constituição caracteriza como "fraterna"  (HC  94163,  Relator  

Ministro  CARLOS  BRITTO, Primeira Turma,  julgado  em  02/12/2008,  DJe-200  

divulgado em 22/10/2009, publicado em 23/10/2009, ement. vol. - 02379-04 

PP-00851).

Com  efeito,  a  interpretação dada ao art. 126 da LEP, pelo Superior  

Tribunal  de  Justiça  decorre,  indiscutivelmente,  desse resgate constitucional do 

princípio da fraternidade.

Após  a  divulgação  ampla pelo Conselho Nacional de Justiça das 

chamadas  "Regras  de  Mandela", aprovadas pela Assembléia Geral das Nações  

Unidas,  segundo  as  quais,  além da busca pela proteção da sociedade  contra  a  

criminalidade,  a  redução da reincidência e a punição  pela  prática  do  crime,  
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também  constituem  objetivos do sistema  de  justiça criminal a reabilitação social e a 

reintegração das  pessoas  privadas  de liberdade, assegurando-lhes, na medida do 

possível, que, ao retornarem à sociedade, sejam capazes de levar uma vida 

autossuficiente, com respeito às leis. A propósito: HC 375.005/RS, por mim relatado, 

Quinta Turma, julgado em 1º/12/2016, DJe 14/12/2016.

Assim, o benefício da remição pode ser aplicado na situação dos 

autos, uma vez que a aprovação da paciente no ENEM configura aproveitamento dos 

estudos realizados durante a execução da pena, conforme art. 126 da LEP  e 

Recomendação nº 44/2013 do CNJ.

Configurada, portanto, na espécie, flagrante ilegalidade, a justificar a 

concessão do writ de ofício.

Diante do exposto, não conheço do habeas corpus . No entanto, 

acolhendo o parecer ministerial,  concedo a ordem de ofício, para reconhecer o direito 

da paciente à remição da pena pela aprovação no ENEM (Exame Nacional do Ensino 

Médio).

É como voto.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUINTA TURMA

 
 

Número Registro: 2016/0329320-8 HC 382.780 / PR
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00747470420138160014  15576148  747470420138160014

EM MESA JULGADO: 04/04/2017

Relator
Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FELIX FISCHER

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : SAMARA CRISTINA CARVALHO MONTEIRO PINHEIRO 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, não conheceu do pedido e concedeu "Habeas Corpus" de 
ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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